
  

DECRETO Nº 0077/22 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 

ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA ,Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e autorização contida na Lei Municipal Nº 1217/21 

de 22 de novembro de 2021. 

DECRETA 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e 

cinco mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.13 - SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA SESP 

03.13 10.122.019 2021 3.3.90.92.00 00.01.0002 (033) .......lcccisscs so 2.000,00 

03.13 10.302.019 2024 3.3.90.39.00 00.01.0002 (068) .......cciccsscssss o 150.000,00 

03.13 10.302.019 2024 4.4.90.52.00 00.01.0002 (073) .....ccccsscsscssscss o 16.000,00 

03.13 10.305.019 2026 4.4.90.52.00 00.01.0002 (098) .........ccsssss sis 7.000,00 

TOTAL. «icnementmas puma eae ala erre es US EA USO dd SD a a a vc AT O A + 175.000,00 

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos 

proveniente da Anulação de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais) das seguintes dotações 

orçamentárias: 

03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.13 - SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA SESP 

03.13 10.122.019 2021 3.3.90.39.00 00.01.0002 (027) .......cccsss css 150.000,00 

03.13 10.122.019 2021 3.3.90.40.00 00.01.0002 (029) .......cccssss css 2.000,00 

03.13 10.302.019 2024 3.3.90.30.00 00.01.0002 (062) .......ccciscssssss o 9.000,00 

03.13 10.305.019 2026 3.3.90.30.00 00.01.0002 (095)... ..cccicicis cs 14.000,00 

TOTAL. cce seas er rena en RI ES ao RD Ma a a e na en a a ir a A A a 175.000,00 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaçãofirevogada as disposições em contrário. 

f 

Santa Rita do Pardo/MMS, 4 de abril de 2022. 
| 
| 

LUCIO ROBERTO CALIXTO GOSTA 

Preféito Municipal 

  

RUA GERALDO DA SILVA SOUZA, S/N-FONE (67) 3591-1123 - CEP: 79.690-000 - CNPJ 01.561.372/0001-50



ORNAL DA as Ê 
Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema. 

13 de Maio de 2022 - Ano 22 - Nº 2003 “Crê no Senhor Jesus Cristo, e Serás Salvo, Tu e a Tua Casa” (Atos 16:31) 
    

Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mello 

  

Município de Santa Rita do Pardo 
DECRETO Nº 0071/22 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE BOTAÇÃD no 
ORÇAMENTO DÊNCI PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVI 

  

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA ,Preteito Munia 
Estado do Mato Grossa do Sul, nO uso de suas atribuições logais e 

do 22 do neveniteo de 2021 

de Santa Rita do Pardo, 
contida na Lei Municipal Nº 4217/21 

  

DECRETA 

Ant. 1º - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no valor de R$ 56.900,00 (cinquenta e seis mii 

e novecentos reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

08 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 80C! 
08.13 - SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH 

    
05.11 08.422.025 2027 3.3,90 14.00 00.04.0000 (006). 3.000,00 
05.11 08.122.028 2027 3 3 90.90.00 00.01)2000 (007) . 8.009.00 
0611 08 244.026 2028 5.3,60 30.90 00.01 0099 G 29 906,60 
08.13 08.244 025 2031 3 3.00.30.00 00.01.0000 3.000,00 
05.11 08.244.025 2031 3.390,36 00 90.01.0000 3.000,00 
BS 11 08244025 2031 33.00.4300 00.01.0082 18.000,00 

TOTAL... 56.900,00 

  

Am 28 - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recurso: 
proveniente da Anulação de R$ 56.900,00 (cinquenta & seis mil e novecentos reais) das seguintes 
dotações orçamentárias: 

08 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.41 - SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH 
8.1 08,122.025 2027 33.80.3000 09.04 0000 (007). 8.000,00 
04.11 08.122.025 2027 33903300 0001.0000 (91%) 1.900,00 
08.11 06.122 025 2027 3.3.50.39,00 0001.9000 (013) |, 38 006,00 
05.91 08 241.026 2028 3.390 30.00 0904.0082 (025) 19.000,00 
05.11 08.243.025 2030 3.3.90.30.00 0001.0000 (040) 2.900,00 

POA assimetria gonnors o ana eo Laisa o RA 58.800,00    

  

   

  

Arc. 3º - Este decreta entrará em vigo: fa dyta de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

doPardo/MS, pentitip 

jo Municipal 

  

DECRETO Nº 0075/22 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
ORÇAMENTO PROGRAMA OE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA Preisito Muniapal de Santa Rem do Pardo, 
Eutndo de Mato Grosso do Sul, na uso de suas atribuições legais é autorização contida na Lei Municipa: Nº 1217/2% 

de 24 de novembro de 2921 ucé 

DECRETA 

An. 1º - Fica aberto no orçamento programa 2022, Créxiito no vaior de R$ 500.000,00 iquinhentos mit 
reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03,43 - BECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA SESP 
03.13 10302019 2024 33 803900 0001.0002 (068; 809,000.00 

TOTAL... 500.000,00 

    

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos 

proveniente da Anulação de R$ 500.000,06 (quinhentos mil reais) das seguintes dotações orçamentárias: 

02 « PODER EXECUTIVO 
02.32 - SECRETARIA DE INFRAEST MEJO AMB DES ECON SEIMADE 
02.12 45462017 2020 3.3.90.29.00 00.01.0000 (181) 809.000,00 

800.000,00       

Santa Rita    assgpasdidh a 
LUCICÃOBERTO CALIXTO COSTA 

Prefeito funicipal 

DECRETO Nº 0076/22 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE penação: no 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA Prefeito Municipal as Santa Rita 6o Pardo, 
Estado de Mato Grosso do St, no uso ae suas atribuições iogais e sutorização contido na Lai Municipal Nº 1247/21 
de 22 de nuvemibio da 2021 

DECRETA 

Art 3º - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no valor de R$ 170.000,04 (cento e setanta 

mii reais) para os seguintes dotações orçamentárias: 

05 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
05.11 - SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH 

  

05.:1 08.122,026 2027 3.300 30.00 00.01 0000 007) . 20.000,00 
05.11 08.122.025 MT 3.3 90.39.00 00.01.0000 (013) 30.001,00 
05.11 08,244.026 2028 3.360 30.00 00.01 0009 (02% 20,000.00 
05.41 08.244,025 2031 3.3.90.32.00 00.01 0000 (058) 0.000 00 

TOTAL... ecc rei era ranin rece rea ancance nana rtnac cano ennrenerannonaso 3 170.000,00 

  

Art. 28 - Para atendimento da suplementação que trata o artigo antarior serão utilizados recursos 
proveniente da Anulação de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) das seguintes dotações 

orçamentárias: 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG 
0204 04.122.004 2004 3.3.0 40 00 90.01.0000 (02%) 60.000,09 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.42 - SECRETARIA DE INFRAEST MEIO AMB DES ECON SEIMADE 
02.12 15.452017 2020 3.3 90.39.00 00 08.000 (481) .. 10.00.90 

TOTAL .scrsimeiceessies 470.000,00 
    

Art. 39 - Este decreto entrará em vigor na data de sua pesblicação, revogada as disposições em contrário, 

    Santa Rita do Pardo) a 

  
  

RUA GERALDO DA SILVA SOLTA, S/N-FONE <67) 3509-1123 - CEP: 79 090.000 + CNPJ 01861 20-50 

Estado de Mato Grosso do Sul 
DECRETO Nº 0077/22 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE PATAÇÃO No 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

los LUCIO ROBERTO CALIXTO GOSTA Prmfesto Muncipa! de Serta Rita do Pardo, 
o de Mato Grossa do Sul, no uso da buições h a E a tado da ça do SUAR atribuições legais a autorização contida na Les Muricipal Nº 1217/21 

DECRETA 

Art. 2º - Fica aberto no orçamento programa 2022, Cr 

cinco mi reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

  

no valor de R$ 175.006,00 (cento e setenti e 

03 - FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 
03.43. SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA SESP 

  

03.13 10122019 202% 3,3804200 90.010002 (935 2.000,00 
0313 10902018 2U24 3300.39.00 00.01 U0U2 (068) 160.000,00 
03 13 10 302019 2024 4.440,52 00 90010002 (973) 18.000,00 
03.13 10305019 2026 4.4.20.52.00 00.01 0002 (998). 7.000,00 

TOTAL. .ereesoo a 178.000,00     

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utiizados recursos 
proveniente da Anulação de R$ 175.000,00 (cento o setenta e cinço mil reais) das seguintes dotações 
orçamentárias: 

03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ! 
09.13 - SECRETARIA DE SAUDE PÚBLICA SESP 

    

43 10.122.019 2021 3.3:90:39,00 00.01.0002 (027) 160.00000 
0913 10.122019 2021 33.00 40.00 (001 DONA (u2m 2.090,00 
03.13 10.302.019 2024 3,3.00.30 00 00.01.0002 (062) 2.000,00 
0313 10,305.019 2028 3.1.0 30.00 0403 0002 (N95) 14.000,00 

ORAL ussaada quemareseraus aa screen asas 178.000,00 

Art, 3º - Este tlecreto entrará em vigor na data de sua ea 

Santa Rita do Párdo/MS, 4 de ab A / 

Pretgito Municipal 

pro as disposições em contrário. 

          

DECRETO Nº 0078/22 

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA .2raísito Municipal de Santa Rita do Pardo, 
Estado de Mato Grosso do Su, no uso de suas atribuições legais é autorização contida Municipe! Nº 4297721 
de 22 de novombm de 2024 am siod 2 

DECRETA 

Ast, 19 - Fica aberto no otçamento programa 2022, Crédito no valor de R$ 874.000,00 (oitocentos e 
setenta é quatro mi! reais) para as seguintes dotações orçamentárias 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.04 - GABINETE DO PREFEITO 

  

    

  

020! (4 122004 2002 3.3 90.30 00 99.01 0060 4002) 15.000,00 
0201 04.122.002 2007 3.380.390 00.01 UUOO (004) 49.060,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG 
02.04 04122004 2004 3.3 00.14.00 0001 UUOO (015) 19.000,00 
02.04 06 122.004 2004 3,3.90.3000 00.41 0000 (016) 84 000,00 
02.04 04 122004 2004 33.00.3900 0001.9000 (020). 160.000,00 

02. PODER EXECUTIVO 
02.09 - GERENCIA PROD DESENVOLVIMENTO RURAL 
02.00 23.544 000 2041 3 390 30.00 00.01,0000 (045) 130.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.40 - SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL. 
0240 12.122.030 2042 3:4.90 30.90 00.05 0001 (065) sa 30.900,00 
02.40 32.308 01 2013 3.3.90.30 00 00.0 0000 (970)... 41.000.06 

0210 12.303.012 2014 34.90.82.09 61040090 (078) 1.400,00 

DR 10 12381082 2014 33.00.3900 00.01.0009 4080) 5.000.00 

02.10 12.985.01! 2040 3.390.900 00.01.0000 ($18).... 15.060,00 

0240 12.36801º 2044 3:3.990.30 00 00.01 9000 (138) 150030 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.42 - SECRETARIA DE INFRAEST MEIO AMB DES ECON SEIMADE 
0212 15451019 1004 4490.5104 00 D1MIO (155) e 112.000,09 

02.12 38.452.017 2020 3.3 80.30 00 00.03.0090 417) 280.000,00 

POPA susvvesseansmensas 874.000,00 

    

proveniente da Anulação de R$ 874.000,06 foltocuntos e setenta e quatro mil reais) das seguintes 

dotações orçamentárias: | 

02 - PODER EXECUTIVO EN 
02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E e SEAG 

h 
Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos 

   02 06 04.122 004 2004 3.390.389 00 00.01.6000 30 909,00 

02.08 04.122,004 2004 33.9340.00 00.9! 2000 (2) 208.009,00 

0204 04.122.004 2004 3.540 03.00 (00100 (NA) 20 000,00 

Ars. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos 
proveniente da Anulação de R$ 874.000,00 toitocentos e setenta e quatro mil reais) das seguintes 
dotações orçamentárias: 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG 

004 04 122.003 2007 3.3.00.39 00 C005,0000 (038) 41.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.08 - SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - SEFIP 

02.08 04,123.007 2009 5.3.0 39.00 0001.0000 (040) 10.090,00 

02 - PODER EXECUTIVO 

02.09 - GERENCIA PROD DESENVOLVIMENTO RURAL 
DUM 23.542.000 2011 4490.5200 0001.0000 (050) 1.000.000 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.10 - SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL 
02.10 12.901.013 2016 3 340 30.00 00.01.0001 (067) 30 000.90 

02 10 12.384.014 2016 3.3.5043.90 00.01 0000 (099) 40.000,00 

OR 10 12.365 012 2097 52 00.39.00 00.01.0001 1105) 8.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.12 - SECRETARIA DE INFRAEST MEIO AMB DES ECON SEIMADE 

0212 15482087 2020 4390.99.00 0001.0000 (et) .. 822.000,00 

TOTAL... 874.000,00 

  

Art. 39 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 5 disposições em contrário. 

    
BE 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 00.082/22 
DE 6 DE ABRIL DE 2022 

Abre Crédito Suplementar por Superávit Finanesiro no 
Orçamento Geral do Município de Santa Rita do Pardo/MS 
no valor da R$ 3.380.000,00, e dá outras providências. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA 

DO PARDOMAS no uso de suas sisbuições dum me confere « Le: Orglnica do Municipo e da autorização 
contida no met 6º eta 1 oi 001217/21 de 22 do Navernbro de 2021 

MR 4º= Par enbechna da Cro que la o Md, 1.1 snedousizados recuos prvi da mar Mame cterrto 
dó tentos de rocuruos abaixo relacionadas no vaix de” 

ex 0 Seca oco - RECURSOS ORDMÁRIOS 436900900 

Total Superivet Prareniro 3.300.000,00 
Aereas ro cera amuciu Cria Surtamecua por Epa Franco no wir e 3 336000600. para 

Moro da(s) sega) doraçdo(õns) oecamentárinça): 

“2 - POOER ExEcuTIVO 

  

62.42 - SECRETARIA DE INPRAEST MEIO AMO DES ECON MEMADE 
26.792 0016.4063 - PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E OUTRAS ORRAS DE UNBANIZAÇÃO 

  

4490 ES OU NUM «VERAS E INSTALAÇÕES 2 18800509 

4882 0017.2020 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE MMERAESTRITURA 
SADO SI ONUO O OBRAS E INSTALAÇÕES tes og on 

Tout Bepiesnentação: 3.269.000,00 
MA Etio Docuato entra am Vigor na data de sua peolicação. revagudas 23 Sraoosiçdes em corarári. 

No (o 

Lucio ROBERTO ha cos 
PREFEITO MUNICIPAL, 

  

  

DECRETO Nº 00.083/22 
DE 6 DE ABRIL DE 2022 

Ave Crtdho, Suniamormar por Ryporiri ieamcsira 1 
“da Municipio da Santo Fita do Pardo 

Me valor da R$ 404 81,17, é ad outra provincia. 

  

EUGIO AONEATO CALINTO CORTA PREFEITO MUNHIPAL OE SANTA RITA 
contou 8 Les O 

  

DO PARDXIMS no nica do Munpio + da sutoização 
Como me a 7 da LU OO VV 2721 da 2 00 Noveenoro de ve raro 

At. 1º = ra cobertura da Cro ue a 0.4 1º sonho paieno recua promonianto do munonav Hanna rulranta 
ds fonina de recureos saco relocionadas no 

0 0 NO 38 (OONH - Tiaomdyrtcias do FUNDE - Inortom TO (Sugoravis asus 

Toto Supurav Hinanoniro - doca ir 
am 2º. Fio abeco na ocurmena exercicio Cento Siupiementar por Superive, E macedo no valor de R$ 404 524.17, para 

Ae dao cinto) Geração) orcamentánaço 

ds -runoen 

04.90 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA ESPE LAZER - FUNDEB 
42364 ,0028.2.038 - MANUTENÇÃO DA FOHA DE PAGAMENTO - TO. 
38.90 84 09,00,99 - VENCIMENTOS E VANTADEMS FIXAS « PEBSCIA: CIVIL acesa rr 

  
soe ea tr 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

DISPÕE SOBRE O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO PROGRAMA MS 

ALFABETIZA - TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA, PARA A 

CONSTITUIÇÃO DO BANCO RESERVA DE COLABORADORES PARA A FUNÇÃO 

DE FORMADOR MUNICIPAL 

A Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte é Lazer, Fernanda Martins do 
Lima Almeida. usando de suas atribuições conferidas por si é considerando o 
Resultado Finat conforme o Edital nº 023/2022 de 12 de maio de 2022. publicado no 
Jornal da Cidade, Edição nº 2002, página 01 de 12 de maio de 2022, HOMOLOGA 
em todos os seus Termos o Processo Seletivo Simplificado, para constituição do 

Banco Reserva de Profissionais Colaboradores para a Função de Formador 
Municipal, no Ambito do Programa MS Afaboiza - Todos pela Alfabetização da 

    

Criança fes | 

Santa Rita do Pardo, 13 de maio de 2822 N 
PENN, 

VON 

coco N 

  

  

FERNANDA ARTS od DE LIMA ALMEIDA 

Secretaria Municipal de Educação, futura Esports e Lazer 
  
Nescisç 

  

  

roveRa LEGISLATIVO Rea PAL 
RITA DO PARDO 

estado! DE MATO GROSSO DO SUL. 

RUA posa CECÍLIO DE LIMA, 1700 - CENTRO 
CEP: 7 a RITA DO PARDO - MS 

TELE PONES (57) 3509-1122 - AMA 1486 
ver consmotaritadopardo.ms gav.be 

      

EDITAL DE ELEIÇÃO 

CÍCERO ALVES DA SILVA, Presidente da 
Câmara Municipe! de Santa Rita do Pardo - MS, no 
uso du suas atribuições legais. CONVOCA & eleição 
para composição da Mesa Diretora do Poder 
Legislativo Municipal para o axercício lagisiativo 
de 2024, contomao discosto no amigo +8 da 
Regimento intermo w uítigos 73. 74 o 75 da Lei 
Orgânica Municinal. 

TORNA PÚBLICO: 

1. A eioção de que trata O prasante acite! nonsiste ns escoa, dentro os vereadores 
componentes do Podor Logisiativo de Senta Rita do Perdo — MB, pura forração da 
Mesa Ditexora para a exercício egiatativo DO ano ds 2024, conforma disposta no artigo 
y3 de Lei Orgânios Iuntcipas, » ser realizeda na sessão ocdrária do dia 23 de maio do 

2022 

    

2. Os vercadoros interessados deverão aprasentae chapa, conforme dispõe v artigo 18 
do Regimento Insermo e artigos 74 e 74 da Lei Orgânica Municipal, com protocolo junto 
A secroxario da Câmara Muriciça: ate 20 do moio tm 2022. às 1+h30nhn (horário cricial 
do Ostads), sol guriá Ca não concorer ao ploio à quo s0 destme O prosonta aáitai 

Santa Rda do Fargo — MS, 1318 mao de 2022 

à Á A 5 
A LURENCR dar VER CAR 
Giósro Alves da 

Prosideme  


